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R E Q U E R I M E N T O Nº 041/2022 
Senhora Presidente, 

 
EM OBEDIÊNCIA À LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE ASSAÍ E AO REGIMENTO 

INTERNO DESTE LEGISLATIVO, O SUBSCRITOR EXPÕE E AO FINAL REQUER. 
 
CONSIDERANDO ser uma das funções do Legislativo Municipal fiscalizar os atos oriundos da 

Administração Pública, praticados pelo Senhor Prefeito Municipal e seu 
Secretariado, conforme dispõem o artigo 31 da Constituição Federal, o 
artigo 18 da Constituição do Estado do Paraná e o artigo 11, XI e XII da 
Lei Orgânica do Município de Assaí; 

CONSIDERANDO    a postagem em rede social de munícipe dando conta de que a Prefeitura 
Municipal vetou a participação das equipes sub 13, sub 15 e sub 17 em 
tradicional competição regional de futsal (Copa Ananias), por falta de 
recursos; 

  CONSIDERANDO   que Assaí participou somente com as equipes sub 7, sub 9 e sub 11, 
ficando em último lugar na classificação geral da competição; 

CONSIDERANDO   que a alegação para a negativa de recursos foi de que essas equipes já 
teriam disputado uma competição no ano; 

CONSIDERANDO que o  e s p o r t e  é  e s s e n c i a l  p a r a  o  d e s e n v o l v i m e n t o  d e  
n o s s a s  c r i a n ç a s  e  a d o e l s c e n t e s ,  t r a z e n d o  i n c o n t á v e i s  
b e n e f í c i o s ;  

CONSIDERANDO que os esportistas divulgam o nome da cidade ao participarem em 
competiçoes regionais, colocando em evidencia o municipio e sua 
população; 

CONSIDERANDO  que a Constituição Federal dispõe em seu Art. 217 que é dever do Estado 
fomentar práticas desportivas formais e não-formais, como direito de 
cada um, sendo a destinação de recursos públicos para a promoção 
prioritária do desporto educacional; 

CONSIDERANDO  que o Município vem realizando diversos torneios esportivos, até mesmo 
torneios de truco; 

CONSIDERANDO   que o Município possui termo de fomento com a Sama e repassa 
anualmente o valor de R$ 120.000,00 para incentivo à prática de tênis de 
mesa, esporte muito menos popular entre nossos jovens do que o futsal; 

CONSIDERANDO o dever de transparência da administração municipal; 
CONSIDERANDO ser dever do Sr. Prefeito Municipal, prestar à Câmara Municipal, dentro de 

15 dias, as informações solicitadas, sob pena de incorrer em crime de 
responsabilidade e infração político-administrativa, nos termos dos artigos 
11, § 1º e § 2º da LOMA e 16, § 4º e § 5º do Regimento Interno do 
Legislativo Municipal; 

 
R E Q U E R 
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Após oitiva do Emérito Plenário e atendidos os requisitos do artigo 168 do Regimento Interno 
desta Casa, que seja enviado este Requerimento ao Senhor Prefeito Municipal, solicitando as 
seguintes informações: 

 
1 – Qual o custo efetivo total das inscrições, taxas de arbitragem, transporte, uniformes, etc que o 
Municipio teve com a participação das equipes sub 7, sub 9 e sub 11 na Copa Ananias em Cornélio 
Procópio em 2022? 

2 – Por que foi negada a participação das equipes sub 13, sub 15 e sub 17 na mesma competição? 

3 – Qual o custo efetivo total dos torneios de truco, futebol amador, tenis de messa, e demais 
torneios organuizados pelo município no ano de 2022? 

 
Sala das Sessões, 08 de Dezembro de 2022. 

 
 
Alessandro Torquato Adenilson Wagner Felipe Clésio Cruz Carlos Junior da Silva 
         Vereador         Vereador          Vereador         Vereador 
 


